REQUERIMENTO Nº 223/2010

A MESA DIRETORA

SOLICITAÇÃO FAZ

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ART. 243

O Vereador que este subscreve, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado o Chefe do Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal competente, para que forneça as seguintes informações:

· Cópia do Regimento da JARI;

· Quem são os componentes julgadores e quantas juntas tem a JARI;

· Qual a campanha educativa divulgada na Cidade que precedeu a vigência do funcionamento dos radares que registram o avanço de sinal. 

JUSTIFICATIVA

Devido ao número excessivo de reclamações quanto a instalação dos radares de avanço de sinal e velocidade na cidade, as principais reclamações tem sido a falta do trabalho educativo, bem como a pouca divulgação e a curta duração do tempo do sinal luminoso amarelo no semáforo. 

Recentemente foi publicado na imprensa a alteração de 3 para 4 segundos o tempo de duração do sinal luminoso amarelo no semáforo, demonstrando que até o momento da alteração, os cidadãos timotenses foram prejudicados com a emissão da notificação de autuação por avanço de sinal. 

Assim procura-se cumprir a Lei  Orgânica  Municipal, que em seu Artigo 197, preceitua: “a execução da política urbana é condicionada pelas funções sociais da cidade, compreendido estas como o direito de acesso de todo cidadão á moradia, transporte público, comunicação, educação, saúde, lazer, segurança, saneamento básico e energia elétrica, assim como a preservação do patrimônio ambiental e cultural.”

Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2010

José Vespasiano Vespa 

Vereador

RECEBIDO EM: 16/08/2010                                   

DESPACHO:       

DT. ENCAMINHAMENTO: ____/____/2010                   DT. LIMITE RESP.: ____/____/2010

